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INDICAÇÃO
 

INDICO nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Senhor Governador do Estado, a destinação
de recursos para obras esportivas na Vila Hebe, em área da da Prefeitura Municipal de São Paulo, na
capital.
 

 
JUSTIFICATIVA

 
A destinação de recursos públicos para a reforma e adequação das instalações físicas em área pública
esportiva na comunidade de Vila Hebe e região, onde é realizado importante projeto que atende crianças,
jovens e adolescentes em situação de vulnerabilidade, oferecendo atividades como futsal,  karatê e
capoeira,  que  fortalecem o  desenvolvimento  físico,  promovem disciplina  e  estimulam habilidades
socioemocionais. Trata-se de uma iniciativa que amplia oportunidades, protege direitos e assegura um
ambiente de inclusão, convivência e formação cidadã.
 
As condições atuais da infraestrutura evidenciam a necessidade de intervenção imediata. A reforma
proposta visa garantir segurança, bem-estar e a continuidade das atividades, com melhorias nos espaços
de  aprendizagem,  no  parquinho  infantil,  nos  telhados  das  quadras  e  nas  áreas  de  uso  social.
Investimentos dessa natureza não apenas preservam o patrimônio comunitário, como também ampliam a
capacidade de atendimento da entidade, qualificando o serviço entregue à população e reforçando o
compromisso com a oferta de atividades saudáveis, educativas e protetivas.
 
A indicação para destinação de recursos, portanto, encontra fundamento no interesse público e na
relevância social da iniciativa, especialmente por atender diretamente crianças e jovens que carecem de
oportunidades integradas de educação, esporte e convivência. Ressalta-se que a aplicação dos recursos
deve seguir rigorosos critérios de transparência, de modo a assegurar que o investimento se reverta
integralmente em benefício da comunidade e sob adequado acompanhamento dos órgãos de controle.
 
Dessa forma, a reforma das instalações do Instituto representa um passo necessário para fortalecer
políticas públicas de esporte, desenvolvimento social e proteção à infância e juventude, consolidando um
equipamento essencial para o bem-estar e o futuro da região.
 
.
 
 

 
Luiz Claudio Marcolino
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